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Goiânia/GO, 11 de janeiro de 2026. 

 

Ofício nº 002/2026 

 

 

À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ - GOIÁS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS 
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REPACTUAÇÃO DO CONTRATO Nº 19/2025 CONFORME 
A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2026 

 

Prezados, 

 

 

A empresa RG SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.019.295/0001-90, sediada na Rua Serra Dourada nº 333, Quadra 98, Lote 

47, no Bairro Santa Genoveva, em Goiânia-GO, vem respeitosamente apresentar o 

reequilíbrio do contrato de prestação de Serviços de vigilância ostensiva, tendo em vista o 

Reajuste salarial da categoria, vigente a partir de 01 de janeiro de 2026. 

 

A Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2026 celebrada entre o 

sindicato dos vigilantes do Estado de Goiás (sindicato classista) e o sindicato das empresas 

prestadoras de serviços de vigilância (sindicato patronal), já se encontra devidamente 

homologada e arquivada junto à DRT/GO, gerando todos os efeitos legais a partir de 01 de 

janeiro de 2026, por esse motivo comunicamos a necessidade de repactuação, para o 

contrato nº 19/2025.  

 

Em virtude da Repactuação, houve: 

 Variação do FAP para 2026 (Relatório em anexo)  

 Reajuste de Salário e Incidências (CCT 2026 – Cl 3ª) 

 Reajuste de Vale Alimentação (CCT 2026 – Cl 9ª) 

 Inclusão da Cota Aprendizagem (CCT 2026 – Cl 24ª) 
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 Reajuste da contribuição IAFAS (CCT 2026 – Cl 14ª) 

 

Deste modo, o valor mensal contratual com repactuação a ser 

aplicado a partir de 01 de janeiro de 2026 passa de R$160.530,87 (cento e sessenta mil 

quinhentos e trinta reais e oitenta e sete centavos) para R$175.753,43 (cento e setenta e 
cinco mil setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e três centavos). Anexo a este 

oficio, a Convenção Coletiva do Trabalho do ano de 2026, FAP e a planilha de formação de 

preços atualizados. 

 
Sem mais, reiteramos nossos protestos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 
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